
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA DA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA. 

 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano dois mil e treze, 

às dezoito horas e cinquenta e sete minutos, reuniu-se a 

Assembleia Legislativa do Estado, extraordinariamente, sob 

a Presidência dos Senhores Deputados Hermínio Coelho – 

Presidente e Euclides Maciel; secretariada pelo Senhor 

Deputado Lebrão – 1º Secretário; com a presença dos 

Senhores Deputados Adelino Follador, Cláudio Carvalho, 

Edson Martins, Euclides Maciel, Flávio Lemos, Hermínio 

Coelho, Jaques Testoni, Jean Oliveira, Kaká Mendonça, 

Lebrão, Luiz Cláudio, Luizinho Goebel, Marcelino Tenório, 

Marcos Donadon, Maurão de Carvalho, Ribamar Araújo, Saulo 

Moreira, Valdivino Tucura, Zequinha Araújo e Senhoras 

Deputadas Ana da 8, Epifânia Barbosa, Glaucione; e ausência 

dos Senhores Deputados Adriano Boiadeiro e Neodi. Havendo 

número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a 

sessão. A ata da sessão extraordinária anterior foi dada 

por lida e aprovada e o Senhor Presidente determinou a 

publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa. 

Passando-se à ORDEM DO DIA, foi aprovada segunda discussão 

e votação, pelo processo de votação nominal, com quórum 

qualificado de 2/3, a Proposta de Emenda Constitucional nº 

016/13 de autoria do Senhor Deputado Hermínio Coelho que 

“Revoga parágrafos do artigo 98 da Constituição Estadual”, 

com 20(vinte) votos. Foi aprovado em primeira discussão e 

votação, pelo processo de votação nominal, por maioria 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

absoluta de votos, o Projeto de Lei Complementar nº 115/13 

de autoria do Poder Executivo/M 059 que “Institui o Plano 

de Carreira, Cargos e Remuneração-PCCR dos servidores da 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL”, 

com 20(vinte) votos. Foi aprovado em discussão única e 

votação, pelo processo de votação nominal, por maioria 

absoluta de votos, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

102/13 de autoria do Senhor Deputado Hermínio Coelho que 

“Revoga o Decreto Legislativo nº 460, de 10 de abril de 

2013”, com 13(treze) votos favoráveis, 04(quatro) votos 

contrários, 01(uma) abstenção, e 01(uma) abstenção 

regimental. Foram aprovados em discussão única e votação, 

pelo processo de votação simbólica, por maioria de votos os 

Projetos de Resolução nºs.: 070/13 de autoria da Senhora 

Deputada Ana da 8 que “Convoca sessão itinerante 

extraordinária e transfere a sede do Poder Legislativo para 

o município de Buritis”, com substitutivo; e 077/13 de 

autoria da Mesa Diretora que “Dá nova redação ao artigo 9º 

da Resolução nº 221, de 20 de junho de 2012, alterada pela 

Resolução nº 237, de 10 de abril de 2013”. Foi Rejeitado o 

Projeto de Lei nº 450/12 de autoria do Deputado Lebrão que 

“Dispõe sobre a proibição da Pesca Profissional nas Bacias 

Hidrográficas dos Rios Guaporé e Mamoré no Estado de 

Rondônia e revoga a Lei nº 2508, de 2011”, com 11(onze) 

votos contrários, 07(sete) votos favoráveis e 01(uma) 

abstenção. O Projeto de Lei nº 532/12 de autoria do 

Deputado Lebrão que “Declara de utilidade pública a 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Associação dos Produtores Rurais Flor do Vale – ASPRUSD, no 

município de Costa Marques”, foi ao arquivo por receber, em 

plenário, parecer contrário, que foi acatado por 

unanimidade dos presentes. Foram aprovados em primeira 

discussão e votação, pelo processo de votação simbólica, 

por maioria de votos, os seguintes Projetos: Projeto de Lei 

nº 533/12 de autoria do Deputado Lebrão que “Declara de 

utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais no 

Vale do Guaporé – APROVALE, no município de Costa Marques”; 

Projeto de Lei nº 554/12 de autoria do Deputado Marcelino 

Tenório que “Declara de utilidade pública a Associação 

Comunitária e Beneficente de Rondônia – ACOBER, com sede no 

município de Ouro Preto do Oeste”; Projeto de Lei nº 621/12 

de autoria do Deputado Jean Oliveira que “Declara de 

utilidade pública a Organização Comunitária de Guias de 

Turismo Ecológico, Motoristas Fluviais e Conservadores do 

Rio Guaporé e seus afluentes – ECOMEG, no município de Alta 

Floresta do Oeste”; Projeto de Lei nº 633/12 de autoria do 

Deputado Maurão de Carvalho que “Declara de utilidade 

pública a Associação Beneficente Nova Aliança – ANA, no 

município de Cacoal”; Projeto de Lei nº 672/12 de autoria 

do Deputado Lebrão que “Declara de utilidade pública a 

Colônia de Pescadores Artesanais Z-14, no município de 

Pimenta Bueno”; Projeto de Lei nº 673/12 de autoria do 

Deputado Lebrão que “Declara de utilidade pública a Colônia 

de Pescadores Artesanais Z-03, no município de Pimenteiras 

do Oeste”; Projeto de Lei nº 674/12 de autoria do Deputado 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Lebrão que “Declara de utilidade pública a Associação dos 

Trabalhadores Rurais do Vale do Rio Guaporé, no município 

de Seringueiras”; Projeto de Lei nº 675/12 de autoria do 

Deputado Lebrão que “Declara de utilidade pública a Colônia 

de Pescadores Artesanais Z-10, no município de São 

Francisco do Guaporé”; Projeto de Lei nº 681/12 de autoria 

da Deputada Glaucione que “Declara de utilidade pública a 

Associação de Moradores do Distrito de Divinópolis – 

ASMODD, no município de Cacoal”; Projeto de Lei nº 696/12 

de autoria do Deputado Euclides Maciel que “Declara de 

utilidade pública o Instituto Educacional Sargento de Lima 

– Guarda Mirim”; Projeto de Lei nº 720/12 de autoria do 

Poder Executivo/M 281 que “Dá nova redação à Lei nº 2897, 

de 14 de novembro de 2012, que ‘Prorroga os efeitos da Lei 

nº 2510, de 27 de julho de 2011 e dá outras providências”, 

com substitutivo; Projeto de Lei nº 755/13 de autoria do 

Deputado Marcelino Tenório que “Autoriza o Departamento de 

Estrada de Rodagem e Transportes – DER/RO a realizar 

compensações com horas máquinas em troca de materiais de 

jazidas e madeiras brutas para a construção de pontes e 

pontilhões”; Projeto de Lei nº 776/13 de autoria do 

Deputado Lebrão que “Dispõe sobre a ‘Semana do Check-up 

Juvenil na Rede Pública Estadual de Saúde’ e dá outras 

providências”; Projeto de Lei nº 783/13 de autoria do Poder 

Executivo/M 037 que “Autoriza o Poder Executivo a ceder 

servidores de seus quadros ao Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia”; Projeto de Lei nº 784/13 de autoria do Poder 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Executivo/M 031 que “Altera dispositivos da Lei nº 950, de 

22 de dezembro de 2000”, com substitutivo; Projeto de Lei 

nº 795/13 de autoria do Poder Executivo/M 051 que “Autoriza 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar até 

o montante de R$ 2.000.000,00 em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado da Administração - SEAD”; 

Projeto de Lei nº 841/13 de autoria do Poder Executivo/M 

074 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar até o montante de R$ 4.682.500,00 em 

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - 

FES”; Projeto de Lei nº 843/13 de autoria do Poder 

Executivo/M 078 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar até o montante de R$ 

542.000,00 em favor da unidade orçamentária Secretaria de 

Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer - SECEL”. Nada 

mais havendo a tratar, e antes de encerrar a presente 

Sessão, o Senhor Presidente convocou sessão extraordinária 

para em seguida, para deliberar em segunda discussão e 

votação, os projetos aprovados nesta sessão. Para constar, 

o Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, 

que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo 

Presidente e Secretário da Sessão. Plenário das 

Deliberações às vinte horas e sete minutos do dia dezesseis 

de abril do ano dois mil e treze.   

 


